
SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO DOS MUNICÍPIOS DE 

OEIRAS E AMADORA

AVISO

Consolidação definitiva de mobilidade interna na categoria

Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4° da Lei n.º 

35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por Deliberação do 

Conselho de Administração destes Serviços Intermunicipalizados, e após 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, 

Dr. Isaltino Morais, foi autorizada a consolidação definitiva da 

mobilidade interna na categoria, da Técnica Superior, Margarida Alves 

Afonso Fernandes Novais, no mapa de pessoal destes Serviços, nos termos 

do disposto no artigo 99° da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

Serviços Intermunicipalizados de Água e Saneamento dos Municípios de 

Oeiras e Amadora, aos 06 de março de 2019.

O Diretor Delegado

Nuno Campilho
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